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PORTARIA CONJUNTA GP/CR TRT5 N° 2, DE 23 DE JUNHO DE 2020

Indicam  responsáveis  pelo  Projeto  de  
Implantação  do  PJe-Cor  neste  tribunal,  parte  
integrante  do  Planejamento  Estratégico  do 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Quinta  
Região.

A PRESIDENTE E O CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª 

REGIÃO,  DESEMBARGADORES  DALILA  NASCIMENTO  ANDRADE  e  ALCINO 

BARBOSA DE FELIZOLA SOARES, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução nº 198/2014, de 01/07/2014, do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre o Planejamento Estratégico no âmbito do Poder 

Judiciário;

CONSIDERANDO o Plano Estratégico do TRT5 para o período de 2015 a 2020, aprovado 

pela Resolução Administrativa nº 80 do Órgão Especial, publicada em 19/12/2014;

CONSIDERANDO a necessidade de gestão de projetos e programas no âmbito do TRT5, 

como forma de garantir a consecução dos objetivos institucionais;

CONSIDERANDO a importância do fluxo de aprovação dos projetos estratégicos do TRT5 

e do alinhamento desses projetos ao planejamento e à execução do orçamento, conforme 

ATO TRT5 Nº 535/2012;

CONSIDERANDO o estabelecido no art. 2º, III, da Resolução Administrativa n. 80/2014 

do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região;

CONSIDERANDO os prazos estabelecidos no Provimento CNJ Nº 102, de 8 de junho de 

2020.

RESOLVEM:
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Art. 1º Indicar os responsáveis pelo Projeto de Implantação do PJe-Cor no TRT5, parte 

integrante  do  Planejamento  Estratégico  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Quinta 

Região, de acordo com o ATO TRT5 Nº 535/2012, na forma abaixo descrita.

I – Patrocinador do Projeto: Juiz Titular André Oliveira Neves, Auxiliar da Corregedoria 

Regional do TRT5; 

II  –  Supervisora  do  Projeto:  Servidora  Elisa  Macêdo  Lessa,  lotada  na  Corregedoria 

Regional do TRT5; e,

III  – Gerente do Projeto:  Servidora Cristiane Pereira da Silva,  lotada na Corregedoria 

Regional do TRT5.

Art. 2º A implantação do referido sistema deverá ser finalizada até 31 de dezembro de 

2020, de acordo com o Provimento CNJ Nº 102, de 8 de junho de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DALILA NASCIMENTO ANDRADE
Desembargadora Presidente

ALCINO FELIZOLA
Desembargador Corregedor Regional
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Disponibilizada no DJ Eletrônico do TRT da 5ª  
Região em 23.06.2020, página 1,  com publicação 
prevista para o 1º dia útil subsequente, nos termos  
da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 

Thelma Fernandes,  Analista Judiciário – Núcleo  
de Divulgação - TRT5


